
I v

--,o -LEj':-N? 862, DE 18 DE OUTUBRO DE 1984.·~''''''

"Autoriza o Excutivo Municipal a dar cessão de

'uso, com encargos, à Igreja Primitiva do Amor ,

área de terra no loteamento Vaz Martins, 2'? Dis

tri'to, P9ra construção de um Tempio Evangél ico:
um Educandário e um Posto de Assistência 'Social!

A CAMARA MUN IC IPAL DE NOVA IGUAÇU, POR SEUS REP RE
SENTANTES LEGAIS DECRETA E EU SANCIONO A SEGUI,N~

TE LEI: Art. I'?_ Fica autorizado o Executivo I I
Municipal, nos termos do artigo 132,§ 2'?,da Lei

Complementar n'? I, de 17 de dezembro de 1975' ,

(Lei Orgânica dos Municípios),a dar,em cessão de

uso,com encargos ,área de terra pertencente ao Pa
trimônio Municipal e que assim descreve': -

"Area de terra local izada na quadra "'M",

medindo '5 metros de frente para a Rua I
Joelio Santana,'5 metros de fundo,fazen

do, divisa com_lotes n'?s 7,8 e 9 de Man~
_-:--....•.~ __ -l e] r<lmes CQrrea $obrj aba 011 seus suces-

s';res:30 metros pelo lado di reito e '30 I
metros pelo lado esque'rdo,fazendo divi

sa em ambos os lados com área pertencen

te a Prefeitura Municipal de Nova Igua7
çu". '
Art. 2'? - O imóvel acima descrito,obje

to da cessão de uso autorizada, se destina à
construção,pela IgrejaPrimi tiva do Amor, à sua

conta e 'risco de um Templo Evangél ico,um Educan
dário e um Posto de Assistência Social.

Art. 3'? - As obras de construção deve 

rão ter início no prazo de , (um) ano e termi 

nar no de 2 (dois) anos,a cOntar da data da as

sina,tura do termo aser lavr'ldo em 1ivro pró 

prio,no Departa~to de Patrimônio, da Secreta~

ria Municipal dé Administração,sob pena de des

cumprimento os prazos referidos neste artigo

ser considerada revogada, automaticamente, a au

tor ização dada.

Art. 4'? - Esta ,Lei entrará em vigor na

data de súa pub Iicação. '

'Art. 5'? - Revogam-se as disposições em
cont rário.
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